
Art. 19 - De acordo com a legislação, o exercIcio reguJ.ar da
são de Bibliotecário é privativa de portadores de

de curso especIfico, em nlvel superior.
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RESOLUÇÃO N9 131

Interpretação e definição do campo de aplicação
do artigo 39 da Lei Federal n9 4.084/62.

O Conselho Federal de Biblioteconornia, no uso das atri
buições que lhe conferem a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962, e o
Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965,

RESOLVE:

Art. 29 - Apenas uma exceção foi aberta à regra geral, pelo artigo 39
da Lei nQ 4.084/62, que ressalvou direitos daqueles que à

data da lei eram ocupantes efetivos de cargos na administração públi
ca, autárquica, paraestatal ou concessionárias de serviço público.

Art. 39 - A regra de exceção, por seus próprios termos, dirige-se so
mente aos casos que especifica, afastando---se a hipótese de

serem beneficiados por ela aqueles que estivessem em exercIcio de
funções junto a outras entidades de caráter particular, não especif1
cadas no elenco taxativo contido no artigo 39 da Lei 4.084/62.

Art. 49 - Referindo-se o dispositivo legal a cargos, e mais, exigi~
do que haja titularidade efetiva, a aplicação da norma ex

oepcional somente álcilllçaos casos em que se comprove ato de nome a
ção para cargo de provimento efetivo, afastando-se as hipóteses de:

a) exercício de funções precárias (extranumerários, contratados), ou
de funções gratificadas;

b) o exercício de cargos de provimento em comissão;
c) o exerclcio de cargos, ainda que pr~vimento efetivo, em caráter

interino ( a tItulo precário, transitoriamente, em substituição a
ocupante efetivo, no impedimento deste).
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Art. 59 - Assim sendo, a aplicação do artigo 39 da Lei Federal n9
4.084/62, só se justifica nos casos que se enquadram nas

situações previstas nos artigos anteriores desta Resolução.

Art. 69 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua pu
b11cação, ~ tendo efeito_~et~a~

Brasl11a, 21 de outubro de 1975

Murilo Bastos da Cunha
Presidente do CFB
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